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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS 

PORTARIA Nº 098/2018 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

“Cede a servidora pública ADELCIA DACIA DO NASCIMENTO, 

ao município de Jeremoabo - BA e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS DO ESTADO DA BAHIA, Manoel Sidônio 

Nascimento Nilo, no uso das suas atribuições legais,conferidas pela Lei Orgânica e o disposto 

no artigo 1º, da Lei Municipal n. 602/2012, bem como doEstatuto dos Servidores Públicos 

Municipais.  

 

CONSIDERANDOque o Município de Jeremoabo - BA celebrou convênio com oMunicípio de 
Antas (BA) no sentido de promoverem, a interesse do serviço público e bem assimdo servidor, 
permutas com ônus para o Município de origem;  

 

CONSIDERANDOque, no caso, o princípio da eficiência se mostra presente; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ceder aservidoraADELCIA DACIA DO NASCIMENTO,ocupante do cargo de 
Professora Nível I carga horária de 25 horas semanais, para o MUNICÍPIO DEJEREMOABO – 
BA, em PERMUTA com a servidora Pública, MARIA DE LOURDES CORREIA DA SILVA, 
ocupante do cargo de Professora Nível I, carga horária de 20 horas semanais, estando, assim, 
a disposição do município cessionário para desenvolver tarefas e horários que lhes forem 
determinados, respeitando sua carga horária semanal de 25 horas. 
 

Parágrafo único: O setor de RH deverá ser informado imediatamente, por escrito,pela 

servidora ou pelo órgão solicitante, caso não haja mais interesse em manter a cessão 

doservidor. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

03 de fevereiro de 2018, revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, EM 26 DE 

FEVEREIRODE 2018.  

 

Manoel Sidônio Nascimento Nilo 

GESTOR MUNICIPAL 
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